
 

 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO NOVO/BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar o 

presente edital de licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo 

informado. 

 

SÍNTESE DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE ENTREGA: (PARCELADA/MENSAL) 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: CONFORME EDITAL  

VISTORIA TÉCNICA: NÃO SE APLICA 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

 

Retirada do Edital Disponível:  

 

• https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php 

• https://www.pontonovo.ba.gov.br/transparencia. 

 

Local da Disputa:   

  

• https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php 

 

• Informações através do e-mail: licitacao2025pmpn@gmail.com  

 

• Data da Sessão: 22/01/2026, horário: 09h00min, tendo como referência de tempo utilizado, será 

observada o horário de Brasília/DF; 

 

• Início de acolhimento de Habilitação e Propostas dia 12/01/2026 a partir das 09h00min. 

• Documentação e Propostas recebidas até as 08h00min do dia 22/01/2026. 

• Início da sessão: disputa de lances e habilitação às 09h00min do dia 22/01/2026. 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelo telefone: (74) 9 9996-9914, ou através do e-mail 

suporte@emunicipio.com.br ou emunicipio@hotmail.com. 

 

https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php
https://www.pontonovo.ba.gov.br/transparencia
mailto:pmpn@gmail.com
mailto:emunicipio@hotmail.com
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PONTO NOVO- 

BAHIA, sediado na Praça Nelson Maia, s/n, Centro,  por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo o  Sr. Fernando de Jesus,  realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº11.462/2023, 

Decreto Municipal nº 078/2023, e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço de item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2.2. No caso de licitação por SRP para compra de objeto de que tenha numerosos itens, fica 

autorizado, desde que justificado a compra parcelada em lotes, visando afastar a possibilidade de 

inexequibilidade, ausência de sincronismo dos fornecimentos, não entrega pelos fornecedores, 

prejudicando a eficiência da operação de controle, e consequentemente a eficácia dos resultados 

pretendidos. 

 

2.3. Na hipótese do item 2.2, não há necessidade de que a empresa vencedora do lote/grupo detenha 

os menores preços em todos os itens ofertados, devendo o agente de contratação promover a 

negociação para que estes fiquem compatíveis com os de mercado. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro no sistema deverá ser feito, no sítio 

https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php, por meio de certificado digital. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 



 

 

 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será concedido tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) 

 

4.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 



 

 

 

4.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.3.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; (Porque a vedação de participação no processo 

licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente 

justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

 

4.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 e 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta;  

 

5.14.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

 

5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1 Desconto ou valor unitário e total do item. 

6.1.2 Marca. 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.  

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, conforme anexo deste Edital; 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

 

6.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

 

6.5.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

 

6.5.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

 



 

 

 

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

 

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

 

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 



 

 

 

 

7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

7.8. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá 

ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for 

o caso. 

 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento). 

 

 

7.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 



 

 

 

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  

 

7.29.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação. 

 

7.29.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.29.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.29.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 



 

 

 

 

7.30. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

7.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.30.2. empresas brasileiras;  

 

7.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

 

7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.33.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no 

processo licitatório. 

 

7.33.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

 

7.33.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 

14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 



 

 

 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto Municipal nº 078/2023.  

 

8.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 

microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 

fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o edital 

prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições do edital; sem 

necessidade de republicação do mesmo. 

 

8.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal;  

 

8.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 

principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 

  

8.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 

14.133/2021, que:  

 

8.10.1. contiverem vícios insanáveis; 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

 

8.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

8.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

8.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

 

8.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

8.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 e deste 

edital.  

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração  

 

8.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

 

8.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

 

8.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 

8.14.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.15. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

 

8.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

 

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

8.18. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 



 

 

 

 

8.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

8.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.21. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.22. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.23. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.24. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

8.25. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme 

art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação NÃO poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

9.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

9.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

9.12.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.  

 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.13.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos ou 

condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

 

9.14. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do agente de 

contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no 

mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 

 

9.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 

documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 

definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação 

ou desclassificação do certame. 

 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

9.21. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.21.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.21.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

 

9.21.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 

9.21.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.  

 

9.21.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.21.10. Documento comprobatório de seus administradores, sócios, proprietários e ou 

procuradores, (Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique 

o número de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número), se procuradores, apresentar 

documentação que comprove tal situação. 

 

9.22.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.22.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

9.22.3. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
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9.22.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.22.5. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.22.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.22.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.22.8. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

9.22.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.22.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.23.  Qualificação Econômico-Financeira:  

 

9.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

9.23.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

9.23.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.23.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

 

9.23.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.23.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.23.8. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.23.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 

do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

9.24. Qualificação Técnica:  

 

9.24.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação, incluindo 

garantia e assistência técnica.  

 

9.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

9.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

9.24.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

 

9.24.5. ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA, expedido pelo órgão competente do Município ou 

Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação 

específica vigente; 

 

9.24.6. ALVARÁ de funcionamento da sede da licitante; 

 

9.25. Documentações complementares 

 

9.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

 

9.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 



 

 

 

9.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 

 

9.25.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

9.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

 

9.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

 

9.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao 

objeto;  

 

9.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

 

9.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato;  

 

9.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 

 a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

 c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

 d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

9.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

9.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

 

9.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 
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9.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

9.35. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

 

9.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

 

9.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.39. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.39.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

9.39.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
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9.39.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

9.40. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.41. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

9.42. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

 

9.43. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

9.44. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

9.45. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

9.46. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

 

10.3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 



 

 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no diário oficial deste 

município (https://diario.indap.org.br/) e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação;  

 

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 



 

 

 

15.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

15.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas Decreto Municipal nº 078/2023. 

 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

15.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

15.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 

0206 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei. 



 

 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual e no termo de referência.  

 

15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar 

o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor 

classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato 

pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

 

17. DO REAJUSTE 

 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital. 

 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e 

no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital. 

 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que:  

 

21.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

21.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

21.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

 

 

21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

 

21.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

21.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

21.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

21.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

21.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

 

21.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

21.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

21.1.8.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

 

21.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

 

21.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

21.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

21.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

21.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3. Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

21.3.1. advertência;  

 

21.3.2. multa;  

 

21.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

 



 

 

 

21.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

21.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

21.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

21.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

21.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

21.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

21.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

21.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  

 

21.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

 

21.8. A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 deste edital, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

21.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

 

21.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

 

21.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 



 

 

 

21.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

 

21.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no 

CEIS e CNEP. 

 

21.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

21.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

21.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

21.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

21.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

21.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

 

22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail licitacao2025pmpn@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Praça 

Nelson Maia, s/n.º. 

 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 

e dos anexos. 
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22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://emunicipio.com.br/pontonovo/modalidade/index.php, através de solicitação no e-mail: 

licitacao2025pmpn@gmail.com e  no endereço: https://www.pontonovo.ba.gov.br/transparencia e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos, no endereço: Praça Nelson Maia, s/n, nos dias úteis, no horário 
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das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

22.12.1.1- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos, se for o caso 

 

23.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

 

22.12.2.1. Apêndice do Anexo II – Planilha de composição de Preços 

 

23.12.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

23.12.4. ANEXO III.1 – Minuta de Cadastro de Reserva 

 

23.12.5. ANEXO IV- Minuta de Termo de Contrato  

 

23.12.6. ANEXO V- Modelo de Declaração Unificada. 

 

 

Ponto Novo/BA, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

Fernando de Jesus 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 078/2023. 

 

1.4.1. A contratação do objeto licitado será́ efetivada mediante formalização de contrato, vinculado à 

Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente, bem como Decreto 

Municipal n. 078/2023. 

  

1.4.2. Cada órgão participante do Registro de Preços será́ responsável pela formalização do contrato, 

conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital.  

 

1.4.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do edital. 

 

1.5. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 

 

1.6. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação no atendimento das demandas dos alunos que necessita diariamente dos serviços públicos 

de Educação. Somado a isto, tem-se a necessidade de providenciar a continuidade do fornecimento de 

merenda aos alunos da rede pública de ensino, visto que estamos no processo de ampliação da 

disponibilidade de ensino em tempo integral. 

 

2.2.1 A presente aquisição visa atender às necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de 

ensino, promovendo a qualidade da alimentação escolar e contribuindo para a saúde e o 

desenvolvimento dos estudantes. 

 

2.3. A contratação, via PREGÃO ELETRÔNICO, é a opção da modalidade escolhida e consagra os 

princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido 

para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

 

2.4. Justifica-se a contratação e seu quantitativo, bem como a utilização do Sistema Registro de Preços, 

da seguinte forma: (...). 

 

Art. 111. É permitida a adoção do Registro de Preços (RP) para contratação de bens e serviços comuns, 

inclusive de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 



 

 

 

 

§ 1º O RP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, em especial: 

 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 

 

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou 

postos de trabalho, ou em regime de tarefa; 

 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, via a compra 

centralizada; ou 

 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM PRODUTO QNTD. UND. 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

AÇUCAR, comum, livre de sujidades, parasitos e larvas, cor branca. 

Embalagem contendo 01 kg. As seguintes informacoes deverao ser 

impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, 

peso, composicao, data de fabricacao, prazo/data de validade, Norma(s) 

vigente(s) e registros nos orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo 

de validade indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua 

metade, tomando-se como referencia, a data de fabricacao ou lote impresso 

na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da 

Anvisa/MS/INMETRO. Fardos contendo 30 kg (1 x 30). 

1400 FARDO R$ 171,44 R$ 240.016,00 

2 

ARROZ, parbolizado, classe longo fino, tipo 1, embalagem contendo 1 kg. 

As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome e/ou 

CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos 

orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 

o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referencia, a data de fabricacão ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e 

INMETRO. Fardos contendo 30 kg (1 x 30). 

1400 FARDO R$ 208,89 R$ 292.446,00 

3 

ARROZ, branco, tipo quebradinho para Arroz doce. Embalagem contendo 

1 kg As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome e/ou 

CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos orgaos 

competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 

produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme 

as Normas e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS e INMETRO. Fardos 

contendo 30 kg (1 x 30). 

1400 FARDO R$ 193,48 R$ 270.872,00 



 

 

 

4 

ACHOCOLATADO, em po, instantaneo, a base de acucar, cacau em po,  

lecitina de soja e aromatizantes. O chocolate deve ser obtido de materias 

primas sas e limpas, isentas de materia terrosa, de parasitos, detritos 

animais, cascas de sementes de cacau e de outros detritos vegetais. 

Embalagem com 400 g. As seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, 

peso, composicao, data de fabricacao ou lote data de validade, normas 

vigentes e registros nos orgaos competentes. Conforme as Normas e/ou 

Resolucoes vigentes da Anvisa/MS. Fardo 24 x 400g. 

1000 FARDO R$ 210,89 R$ 210.890,00 

5 

BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker, a base de farinha de trigo 

enriquecida  com ferro e acido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, 

margarina, soro de leite, amido de milho, açúcar, sal, fermento biologico, 

fermento quimico. Acondicionados em pacotes de polipropileno, atóxico, 

hermeticamente vedados com 400 g. A embalagem deverá conter 

externamente dados de identificação e procedência, informação nutricional, 

numero do lote, data de validade, quantidade do produto e deverá apresentar 

a partir da data de entrega 06 de meses de validade na entrega na unidade 

requisitante. Caixas contendo  20 pacotes (20 x 400 g). 

1500 CAIXA R$ 111,10 R$ 166.650,00 

6 

BISCOITO TIPO MAIZENA. Embalagem dupla, contendo 400 g As 

seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente 

na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos 

orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 

o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e 

INMETRO. Caixas contendo  20 pacotes (20 x 400 g). 

1500 CAIXA R$ 115,97 R$ 173.955,00 

7 

BISCOITO TIPO MARIA ZERO LACTOSE Deverá conter farinha de 

trigo integral como ingrdiente principal. Produto isento de gordura trans. 

Não poderá conter gordura vegetal hidrogenada em sua composição. Deverá 

ser informado de forma clara na lista de ingredientes o tipo de gordura 

utilizada. Produto sem lactose. Acondicioando em embalagem de 400g. 

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do 

produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da 

entrega. 

800 PCT. R$ 13,10 R$ 10.480,00 

8 

LEITE DE SOJA, Pó para preparo de bebida com soja, sem sabor, isento 

de açúcar. Deverá possuir como principal ingrediente proteína de soja. 

Deverá ser enriquecido com vitaminas e minerais. Produto isento de lactose. 

Acondicionado em embalagem de no mínimo 300g. Rotulagem contendo 

no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 

Produto com validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

Destinado a atender alunos portadores de estado ou condição de saúde 

específica. 

800 UND. R$ 25,97 R$ 20.776,00 

9 

FORMULA INFANTIL EM PÓ 2, a base de proteínas lácteas, para 

lactentes a partir do 6º mês, enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 

adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. Acondicionado em latas 

contendo 800g do produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, 

prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade mínimo de 

8 meses no momento da entrega. 

700 LATA R$ 145,00 R$ 101.500,00 

10 

MACARRÃO SEM GLÚTEN, composto por farinha de arroz e cúrcuma. 

Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada. 

Embalagem de 500g. Validade de 3 meses a contar a data de entrega. 

600 UND. R$ 16,63 R$ 9.978,00 



 

 

 

11 

FEIJÃO FRADINHO, Tipo 1, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 

isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e 

livre de umidade. Embalagem: polietileno transparente original com 1kg, 

com dados de identificação do produto, marca, fabricante, prazo de 

validade, peso líquido e atender as normas e/ou resoluções vigentes das 

ANVISA. FARDO COM 10 PACOTES DE 1 KG. 

1000 FARDO R$ 102,59 R$ 102.590,00 

12 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, Tipo 1, enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Acondicionada em embalagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação de produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade 

mínima de 2 meses no momento da entrega.  

6000 UND. R$ 8,79 R$ 52.740,00 

13 

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, cor clara. Embalagem primária 

de 400g, em bom estado de conservação, isenta de furos, com identificação 

do produto e marca do fabricante. prazo de validade. Fardos contendo 20 x 

400g 

600 FARDO R$ 124,16 R$ 74.496,00 

14 

CAFÉ, torrado e moído, de primeira qualidade. Embalagem de 250g, tipo 

almofada, com selo de pureza emitido pela Associação Brasileira da 

Indústria do Café - ABIC, validade de 90 dias após o empacotamento. 

Rotulagem seguindo os padrões da Resolução n 259 de 20/09/2002 do MS. 

Fardos contendo 20 pacotes de 250g (20x250g). 

1200 FARDO R$ 342,75 R$ 411.300,00 

15 

COLORIFICO, alimenticio, a base de urucum, cor alaranjada, 

acondicionado em pacote com 100 gramas, validade do produto nao podera 

ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto 

devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da 

ANVISA/MS e da Comissao Nacional de Normas e Padroes para Alimentos 

- CNNPA. Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do 

fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, declaracao com o teor de sal 

adicionado, numero do lote, data de fabricacao e data ou prazo de validade. 

Fardos 10 x 100g. 

1000 FARDO R$ 14,68 R$ 14.680,00 

16 

COMINHO, CONDIMENTO MISTO, COM COMINHO E PIMENTA 

DO REINO, em pó. Embalagem com 100 g, com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as Normas 

e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS. Fardos 10 x 100g. 

1000 FARDO R$ 11,65 R$ 11.650,00 

17 

CARNE, bovina, patinho, congelada, sem osso. Acondicionado em 

embalagens de 1 kg. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislacao vigente do Ministerio da Agricultura apresentando, 

em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem 

contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, nome e CNPJ do 

beneficiador, numero do lote e data ou prazo de validade. 

6500 KG. R$ 39,41 R$ 256.165,00 

18 

CARNE MOÍDA, carne bovina, moida, resfriada, sem osso e sem gordura. 

Acondicionado em saco plastico transparente de 500g. O produto devera 

estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente do Ministerio 

da Agricultura apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos 

oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do 

produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 

validade. 

8000 KG. R$ 24,89 R$ 199.120,00 

19 

CARNE DE CHARQUE, carne bovina, charqueada, dianteiro. 

Acondicionado em filme de PVC transparente ou saco plástico transparente. 

O produto deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislacao 

vigente do Ministerio da Agricultura apresentando, em sua embalagem, as 

marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, 

peso liquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do 

lote e data ou prazo de validade. 

5000 KG. R$ 41,70 R$ 208.500,00 



 

 

 

20 

FEIJÃO PRETO - Novo, tipo 1 constituído de grãos da mesma coloração, 

admitindo-se no máximo 5% de mistura de outras classes e até 10% de 

mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, parasitas, 

pedaços de grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados. Embalagem 

primária saco de polietileno atóxico resistente, termossoldado. Embalagem 

de 1kg. A embalagem deve conter data de fabricação, data de validade e 

número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. 

Fardos contendo 30 x 1kg 

800 FARDO R$ 291,00 R$ 232.800,00 

21 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1, embalagem com 01 kg As seguintes 

informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos 

orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 

o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e 

INMETRO. Fardos contendo 30 x 1kg. 

1000 FARDO R$ 252,33 R$ 252.330,00 

22 

FARINHA, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, classe amarela. 

Embalagem contendo 01 Kg No rotulo deve constar a denominacão do 

produto de acordo com sua designacao ou classificacao, As farinhas trarao 

o nome, seguida do nome vegetal comum de origem. As seguintes 

informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto esta acondicionado: nome e/ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos 

orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 

o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referencia, a data de fabricacão ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e 

INMETRO. Fardos contendo 20 x 1kg. 

700 FARDO R$ 150,32 R$ 105.224,00 

23 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, tipo FLOCÃO, validade mínima de 

180 dias. Embalagem: pacote de 500g, dados de identificacao do produto, 

marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade, peso liquido e 

de acordo com as normas e ou resolucoes, vigentes na ANVISA. Fardos 

contendo 20 x 500g. 

1200 FARDO R$ 66,30 R$ 79.560,00 

24 

FARINHA DE MILHO FINA, tipo FUBÁ, validade mínima de 180 dias. 

Embalagem: pacote de 500g, dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao, prazo de validade, peso liquido e de acordo 

com as normas e ou resolucoes, vigentes na ANVISA. Fardos contendo 20 

x 1Kg. 

1200 FARDO R$ 145,82 R$ 174.984,00 

25 

FRANGO, parte SOBRECOXA, congelado, validade do produto nao 

podera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O 

produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao 

vigente da ANVISA/MS inclusive apresentando, em sua embalagem, as 

marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, 

peso liquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do 

lote e data ou prazo de validade. 

10000 KG. R$ 23,58 R$ 235.800,00 

26 

FRANGO, parte COXA, congelado, validade do produto nao podera ser 

inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto 

devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da 

ANVISA/MS inclusive apresentando, em sua embalagem, as marcas e 

carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, peso 

liquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e 

data ou prazo de validade. 

10000 KG. R$ 22,33 R$ 223.300,00 

27 

FRANGO, parte PEITO, congelado, acondicionado em filme de PVC 

transparente ou saco plastico transparente, validade do produto nao podera 

ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto 

devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da 

ANVISA/MS inclusive apresentando, em sua embalagem, as marcas e 

carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, peso 

liquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e 

data ou prazo de validade. 

10000 KG. R$ 24,13 R$ 241.300,00 



 

 

 

28 

LEITE, de vaca, em po, integral, acondicionado em embalagem contendo 

200 g. As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou 

CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote e data de validade. Na data da entrega, o prazo de validade 

indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na 

embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) 

MAPA/INMETRO. Fardos contendo 10kg (50 x 200g). 

1200 FARDO R$ 418,33 R$ 501.996,00 

29 

LINGUIÇA, tipo calabresa, defumada,  de FRANGO, acondicionado em 

filme de PVC transparente ou saco plastico transparente, validade do 

produto nao podera ser superior a 3 meses, contados a partir da data de sua 

entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou 

legislacao vigente da ANVISA/MS inclusive apresentando, em sua 

embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo 

no minimo, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero 

do lote, data de fabricacao e data ou prazo de validade. 

6000 KG. R$ 33,77 R$ 202.620,00 

30 

MACARRÃO, tipo espaguete, a base de farinha, com ausencia de larvas, 

parasitas ou sujidades, acondicionado em embalagem contendo 500 g. As 

seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente 

na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos orgaos 

competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 

produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na embalagem. Fardos 

contendo 20 x 500g. 

1200 FARDO R$ 71,48 R$ 85.776,00 

31 

MACARRÃO DE SOPA, Macarrão tipo Ave Maria. Massa de SÊMOLA 

de trigo enriquecida com ferro e acido fólico e demais substâncias 

permitidas. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes 

da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Acondicionado em 

embalagem primária de saco plástico transparente atóxico, com respectiva 

informação nutricional, data de fabricação/validade/lote e embalagem 

secundaria plástica reforçada. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir 

da data do recebimento do produto. Embalagem de 500g. Fardo contendo 

20 x 500g. 

1200 FARDO R$ 65,22 R$ 78.264,00 

32 

MARGARINA, VEGETAL EXTRA CREMOSA 500g: Com sal, 

composição básica: óleos vegetais líquidos e interesterificados, água, sal, 

leite em pó desnatado e/ou soro de leite em pó, Vitamina A (1.500 

U.I./100g), estabilizante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos, lecitina de 

soja e ésteres de poliglicerol de ácidos graxos, conservadores: sorbato de 

potássio e/ou benzoato de sódio, aroma idêntico ao natural de manteiga, 

acidulante ácido cítrico, antioxidantes: edtacálcico dissódico e bht e corante 

natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural betacaroteno. Não 

contém glúten, 0% gorduras trans. Acondicionada em pote plástico, 

capacidade de 500g. Validade mínima de 05 meses contados a partir do 

recebimento do produto; demais condições de acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). Parâmetro de qualidade 

de boa aceitação no mercado. Caixa contendo 12 x 500g. 

1000 CX. R$ 92,74 R$ 92.740,00 

33 

MOLHO DE TOMATE, temperado, acondicionado em embalagem com 

340 g, validade do produto nao podera ser inferior a 12 meses, contados a 

partir da data de sua entrega. O produto devera estar em conformidade com 

as normas e/ou legislacao vigente da ANVISA/MS e da Comissao Nacional 

de Normas e Padroes para Alimentos - CNNPA. Rotulagem contendo no 

minimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, 

declaracao com o teor de sal adicionado, numero do lote, data de fabricacao 

e data ou prazo de validade. Caixas contendo 24 x 340g. 

1500 CX. R$ 52,27 R$ 78.405,00 

34 

MILHO, apropriado para pipoca. Embalagem de 500g, com dados do 

fabricante, marca, data de fabricação e prazo de validade. Fardos contendo 

20 x 500g 

1000 FARDO R$ 76,03 R$ 76.030,00 



 

 

 

35 

MILHO AMARELO P/ MUGUNZÁ, acondicionado em embalagem com 

500 g, validade não inferior a 6 meses, contada da data da entrega. O produto 

devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 

ANVISA/MS. Rotulagem contendo, no mínimo, nome e CNPJ do 

fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

Fardo contendo 20 x 500g. 

1000 FARDO R$ 84,64 R$ 84.640,00 

36 

ÓLEO, comestivel, vegetal, de soja, refinado, sem colesterol, 

acondicionado em embalagem contendo 900ml. As seguintes informacoes 

deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o 

produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do 

produto, endereco, composicao, data de fabricacao ou lote, data de validade, 

normas vigentes e registros nos orgaos competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado 

na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricacao ou lote, 

impressa na embalagem. Caixas contendo 20 x 900ml. 

800 CX. R$ 182,13 R$ 145.704,00 

37 

OVO tipo extra, classe A, branco. Embalagem: Caixa contendo 30 dúzias, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, de acordo com Normas e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS 

ou Ministerio da Agricultura. 

800 CX. R$ 337,65 R$ 270.120,00 

38 
PÃO DE LEITE, pacote de pão de leite, para cachorro quente, contendo 

10 pães, pacote com 500g. 
20000 PCT. R$ 9,82 R$ 196.400,00 

39 

IOGURTE, natural, sabor variado, rico em nutrientes. Embalagem com no 

minimo 900 ml, com indicacao do produto, marca do fabricante, data de 

fabricacao e prazo de validade, de acordo com a Resolucao 12/78 da 

CNNPA. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou 

Ministerio da saude. 

15000 LT. R$ 11,36 R$ 170.400,00 

40 

IOGURTE ZERO LACTOSE natural, sabor variado, rico em nutrientes. 

Embalagem com no minimo 900 ml, com indicacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao e prazo de validade, de acordo com a 

Resolucao 12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no Ministerio 

da Agricultura e/ou Ministerio da saude. 

800 LT. R$ 13,29 R$ 10.632,00 

41 

SAL, comum, acondicionado em embalagem contendo 1 Kg. As seguintes 

informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos orgaos 

competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 

produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na embalagem. Fardos 

contendo 30 x 1 kg. 

200 FARDO R$ 47,79 R$ 9.558,00 

42 

SALSICHA, de frango, para hot dog. Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plastico transparente com identificacao do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com as 

Portarias do Ministerio da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 

de 22/04/98, da Resolucao da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 

Municipal / Vigilancia Sanitaria n.5504/99. O produto devera ter registro no 

Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude. 

6000 KG. R$ 20,52 R$ 123.120,00 

43 

ARROZ INTEGRAL, tipo 1, 100% natural. Embalagem contendo 01 kg, 

com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

liquido. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou 

Ministerio da Saude. 

600 KG. R$ 10,36 R$ 6.216,00 

44 

FÍGADO BOVINO: Características Técnicas: Peça de fígado. Deve ter 

Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagem Primária: 

Embalada a vácuo, em embalagem tipo crayovac, pacotes de 1 Kg, peça 

inteira, devidamente identificados com rótulos impresso de acordo com a 

Legislação vigente. 

5000 KG. R$ 21,35 R$ 106.750,00 



 

 

 

45 

LEITE em pó integral instantâneo para dietas com restrição a lactose 

(ZERO LACTOSE) embalagem 200g com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as normas 

e/ou resoluções da ANVISA. 

700 UND. R$ 15,57 R$ 10.899,00 

46 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo comestível, embalagem enlatado 

com 125gr, tampa abre fácil ,com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso liquido, e de acordo com as normas 

vigentes da ANVISA ou ministério da agricultura. Prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a partir da data  de entrega do produto. Caixa com 50 

unidades. 

1000 CAIXA R$ 340,18 R$ 340.180,00 

47 

MÚSCULO, Carne bovina; musculo dianteiro, com no máximo 15% de 

gordura; congelada; transportada e conservada a temperatura máxima de -

18ºc; com cor, sabor e odor próprios, isenta de tecidos inferiores como 

ossos, cartilagens; gordura parcial, aponevroses, tendões, coagulo, nodos 

linfáticos; e de qualquer substancia contaminante que possa altera-la ou 

encobrir alterações; embalagem primaria plástica, atóxica e apropriada para 

alimentos, com peso máximo de 1kg por pacote; exceto onde será admitido 

peso maior. 

8000 UND. R$ 24,37 R$ 194.960,00 

48 
CACAU EM PÓ, 100% cacau. Sem adição de açúcar. Fardo com 10 

pacotes de 500g. 
500 FARDO R$ 122,97 R$ 61.485,00 

49 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, sem aditivos ou 

conservantes. Fardo com 12 unidades de 400g. 
1000 FARDO R$ 92,21 R$ 92.210,00 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 7.313.207,00 (sete milhões, trezentos e treze mil, 

duzentos e sete reais), conforme pesquisa de preço realizada. 

 

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições 

anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como fora 

ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão 

do fornecimento de ensino em tempo integral nas escolas públicas Municipais. 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade (onde os itens serão entregues); 

b) Dias e horários da entrega; 

c) Periodicidade do fornecimento (parcelada/mensal). 

d) Prazo para entrega: 08(oito)dias. (contados a parti da solicitação)  

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Secretaria solicitante.  

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada neste termo e abrange a 

contratação de empresa para a fornecimento de gêneros alimentícios, necessários à continuidade do 

fornecimento de merenda escolar. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, se for 

o caso: 



 

 

 

  

Unidade: 2.015 

Fonte de Recursos: 15520000/ 15000000; 

Elemento de Despesa:3.3.90.30.00; 

 

7. DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 Homologada a licitação, será lavrada um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços – ARP. 

 

7.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de 

regularidade demonstrada na habilitação. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria Municipal de Educação. 

 

7.4. O(s) órgão(s) participantes da ata serão os seguintes: Órgãos ligados a secretaria de Educação 

deste Município. 

 

7.5.  A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

 

7.6. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por 

igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 

devidamente aceito pela Administração. 

 

7.7. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando o 

convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 

 

7.8. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no diário Oficial deste Município, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do Decreto Municipal n° 078/2023. 

 

7.9. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de contrato, nos 

termos do art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

7.10.  A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

 

7.11. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas cláusulas, as 

de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as 

entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e os 

endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença 

percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

 

7.12. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não participante, 

observada a legislação vigente. 

 

7.13. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP. 

 

7.14. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 



 

 

 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

8.1 O prazo de execução deverá de 12(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de 

vigência de 12(doze)  meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra 

os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.1. O prazo do contrato será de 12(doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 107, da Lei n. 14.133/2021. 

 

8.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano 

Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 

da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 

Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos 

contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

9.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 

No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 



 

 

 

No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Documento comprobatório de seus administradores, sócios, proprietários e ou procuradores, (Cédula 

de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o número de seu CPF, 

caso a identidade não contenha tal número), se procuradores, apresentar documentação que comprove 

tal situação. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 



 

 

 

Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem 

a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os 

mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

Qualificação Técnica:  

 

Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação, incluindo garantia e 

assistência técnica.  

 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 



 

 

 

 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou 

Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação específica 

vigente; 

 

ALVARÁ de funcionamento da sede da licitante; 

 

E demais declarações complementares. 

 

10 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência. 

 

10.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10.2.18. A participante é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes 

do objeto proposto. 

 

10.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

10.3.4 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

10.4 GARANTIA DO CONTRATO:  

10.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

XXXXXXX, matrícula XXXXX dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

11.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

11.14. O gestor do contrato, será o servidor XXXXX, matrícula XXXXX, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização do objeto; 

11.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

11.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 



 

 

 

devendo ser substituídos no prazo de 03(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

13. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

13.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

13.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

13.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2021, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 

 

13.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2021. 

 

13.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

 

13.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

13.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

14.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

14.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

14.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

14.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

14.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

14.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 



 

 

 

14.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

14.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

14.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

15.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

 

15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

15.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

15.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

  

16.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  

 

16.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 

administração do Registro de Preços (RP), em especial: 

16.1.1.1 - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 

estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 

gerenciamento; 

16.1.1.2 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 



 

 

 

16.1.1.3 - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 

adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  

16.1.1.4 - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando for o 

caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 

participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

16.1.1.5 - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 

inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade gerenciadora 

entenda pertinente; 

16.1.1.6 - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos 

órgãos ou às entidades participantes; 

16.1.1.7 - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 

16.1.1.8 - gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.1.9 - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

16.1.1.10 - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 

interesse durante o período de divulgação da IRP; 

16.1.1.11 - verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao 

disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 

16.1.1.12 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 

16.1.1.13 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 

registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações; e 

16.1.1.14 - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão ou a 

entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  

16.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 16.1.1.1 a 16.1.1.4 serão efetivados anteriormente 

à elaboração do edital.  

16.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 

entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 16.1.1.4 e 16.1.1.7. 

16.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela 

Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

16.1.1. 18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 

participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de divulgação 

da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o item 16.1.1.3. 

16.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar seu interesse 

em participar do registro de preços: 

16.2.1 - registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual 

pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

16.2.2 - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 

pela autoridade competente; 

16.2.3 - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 16.2.1  e da pesquisa de mercado 

que contemple a variação de custos locais e regionais; 

16.2.4 - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com 

o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 



 

 

 

16.2.5 - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 

previstas nos itens 16.1.1.1 a 16.1.1.4; 

16.2.6 - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições; 

16.2.7 - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

16.2.8 - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou de obrigações contratuais; 

16.2.9 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as 

ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 

16.2.10 - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  

 

16.3. Das obrigações do fornecedor 

16.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.  

16.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada da(s) Nota(s) 

de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

16.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 

pedido de revisão de preço ou substituição de marca.  

16.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio eletrônico oficial 

pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.  

16.3.5. Realizar o(s) fenecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.  

16.3.6. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer deterioração, 

readequando-o sempre que for o caso.  

16.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP.  

16.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do serviço, 

nos termos do edital e da legislação aplicável.  

16.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela 

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.  

16.3.10. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura da ARP, 

inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-

as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando solicitadas.  

16.3.11. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais 

para atualização.  

16. 3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.  

16. 3.13. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

fornecimento.  

16. 3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos.  

16. 3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou excluindo a 



 

 

 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou 

Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes.  

16. 3.16. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal.  

 

17 – DA GARANTIA DO PRODUTO 

 

17.1. Declarar, detalhadamente, a validade dos produtos fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior 

a 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

17.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo 

 

17.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 

anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva; 

 

17.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia/validade; 

 

17.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia/validade, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema. 

 

18 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. O Município de Ponto Novo/BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

19.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal 078/2023. 

 

19.3. Fica eleito o foro da Comarca de Saúde/BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

Fernando de Jesus 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

Jaiane Almeida de Oliveira Silva 

Nutricionista 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico  

 

UNIDADE REQUISITANTE: 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ANUAL: 

 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

 

PROBLEMA RESUMIDO: 

 

Atender a demanda das Escolas e creches Municipais  com o formecimento de Gêneros Alimentícios 

para compor a merenda escolar, conforme especificações e quantidades descritas neste termo de 

referência. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  

 

A contratação tem por objetivo o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 

alimentícios para compor a merenda escolar da rede municipal de ensino. A medida busca garantir 

eficiência, economicidade e agilidade nas aquisições, considerando a necessidade de reposição 

contínua e a variação de consumo ao longo do período. A utilização do sistema de registro de preços 

permite melhor planejamento, evita desperdícios e assegura o fornecimento regular dos produtos 

conforme a demanda. 

 

Dessa forma, a contratação é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos 

essenciais, o cumprimento das obrigações legais e o atendimento de políticas públicas voltadas ao 

bem-estar da população. 

 

 REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE: 

 

Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as condições 

deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela 

CONTRATANTE; 

 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar 

acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

 

Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

 

Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 



 

 

 

 

Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega; 

 

Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO  

 

Entende-se necessária a aquisição dos seguintes itens, quantitativos e respectivos valores estimados: 

 

Planilha já disponibilizada no termo de referência a cima.  

 

O Art. 24 da Lei 14.133 estabelece que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso considerando o entendimento 

de Zymler e Dios (2014, p. 117) destacam que a estratégia de não revelar o orçamento em processos 

de licitação é projetada para impedir que as propostas se alinhem muito de perto com o valor pré-

determinado pela administração, promovendo assim ofertas mais competitivas e economicamente 

viáveis, especialmente em situações de lances fechados. Para os autores, esta abordagem força os 

licitantes a avaliar cuidadosamente suas próprias estruturas de custos e capacidades, em vez de basear 

suas propostas unicamente nos números fornecidos pela administração, um método que pode levar a 

dificuldades na implementação do contrato devido a estimativas pouco realistas. 

 

Em conformidade com o disposto na Lei 14.133/21, Art. 24, inciso IV, a presente justificativa visa 

assegurar a isonomia entre pequenas e grandes empresas ao classificar o orçamento como sigiloso no 

procedimento de licitação. A divulgação pública deste orçamento poderia afastar possíveis 

fornecedores. 

 

Adicionalmente, a medida busca estimular a competição equitativa entre os participantes, 

proporcionando uma negociação às cegas que promove a igualdade de condições e impede vantagens 

indevidas. A manutenção do sigilo até o momento apropriado durante o processo licitatório é 

fundamental para garantir a integridade do certame e a transparência necessária ao mesmo tempo em 

que protege informações estratégicas de interesse público. 

 

Portanto, a ocultação do orçamento visa, intensificar a competição e garantir a apresentação de 

propostas que reflitam precisamente as realidades econômicas dos licitantes, culminando em uma 

seleção mais eficaz e em benefício da administração. 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

 

Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente a necessidade da 

Secretaria  de Educação haja vista não temos estoque disponível para suprir as demandas, sendo assim, 

foram consideradas as seguintes opções: 

 

Solução 1: O preço não seria vantajoso e o mercado poderia não ter todos os itens em quantidades que 

consigam atender o funcionamento diário dos órgãos.  

 

Solução 2: A adesão/carona e dispensas não atende toda a necessidade de gêneros alimentícios 

necessários solicitadas pela secretarias municipais do município.  

 

Solução 3: É possível a realização de licitação, pois a mesma é mais viável, tendo em vista atender as 



 

 

 

necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar 

em obrigatoriedade de contratação. 

 

Assim a melhor solução disponivel que atende ao solicitado pelas Secretarias é a “3”, pois se torna a 

opção mais vantajosa no momento para a Aquisição de Gêneros Alimentícios pretendida. 

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

Aquisição através de ata de registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios para compor a 

merenda escolar da rede municipal através de empresas ganhadoras para entrega parcelada conforme 

ordem de fornecimento/nota de empenho emitida pela Secretaria de Educação, com validade de 12 

meses, sendo a administração responsável pela compra através de quantidades necessárias para atender 

ás suas demandas. 

 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Quando esta Administração Pública concluiu pela necessidade de instauração deste Procedimento 

Licitatório, verificou a possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto, pela descrição e 

correlacionando- os pelas características dos itens, permitindo que um número maior de interessados 

participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de 

melhores propostas. 

 

A opção de licitar pelo item, dá-se em razão da economia de escala, bem como das recomendações 

expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Desta forma, mantém-se preservada a competitividade. 

 
RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com qualidade e especificações 

garantidas, visando atender ás necessidades das secretarias municipais, de forma eficaz e eficiente. 

 

Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados no princípio de eficiência e 

sustentabilidade. Integrar e proporcionar ambientes limpos e harmoniosos; com qualidade no 

fornecimento e entrega dos materiais. 

 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

  

Não há providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não foram identificadas contratações interdependentes neste caso. 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

O Município de Ponto Novo-BA conta com coleta de lixo comum diariamente realizada pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e deverão ser descartadas em aterro sanitário do Município. 

CONCLUSÃO: 

 

Considerando os levantamentos realizados para a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor a 



 

 

 

merenra da rede municipal de ensino, recomenda-se a utilização da modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço.  

  

Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos nas solicitações e neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Fermando de Jesus  

Secretário Municipal de Educação  

 

Jaiane Almeida de Oliveira Silva 

Nutricionista 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÃO/PROPOSTA 

 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do 

representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de 

todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob 

sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ (valor por extenso), 

já  computado, conforme detalhamento abaixo: 

 

1-Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

2-Que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 

  

3– Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega. 

  

4 – Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) ofertado (s), na Proposta de Preço, estão inclusos 

todos os custos indiretos tais como: Impostos, Taxas, Fretes, Seguros e demais emolumentos formaram 

o preço final. 

 

5– O prazo de entrega do objeto licitado, obedecerá rigorosamente naquele normatizado no Edital 

Convocatório, contados a partir da emissão e recebimento da respectiva Ordem de Compra exarada da 

Secretaria solicitante. 

 

6– Também declaramos estarmos totalmente cientes e devidamente de acordo, com as cláusulas 

editalicias do certame em curso. 

 

7- Informamos ainda que a conta bancária da empresa está no banco ............, c/c nº ..............., agencia 

nº ............, e o nosso telefone para contato é ..............., fax nº ..............., e-

mail................................................ 

 

8– Declaramos que nosso(s) e-mail(s) ativo(s) para troca de correspondências eletrônicas, informações 

e demais questões relacionadas com o futuro contrato é o seguinte empresatal@nenhunamail.xxx.  

 

9- Nome do representante que irá assinar o contrato, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e 

endereço residencial. 

 

10– Igualmente declaramos que teremos disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do 

produto/material/bens/serviços licitados para realizar a entrega/prestação dos serviços nos prazos e/ou 

condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 

 

11- E por ser verdadeira a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita 

as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de 

falsidade ideológica; 

 

mailto:empresatal@nenhunamail.xxx


 

 

 

12- Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designa o Sr(a). 

XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

............................................., em ............. de ..................... de 2025 

 

Assinatura do representante legal 

RG/CPF 

 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO PARA FORMAÇÃO DE PREÇO 

 

ITEM PRODUTO QNTD. UND. 
MARCA/ 

FABRICANTE 

V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

AÇUCAR, comum, livre de sujidades, parasitos e larvas, cor 

branca. Embalagem contendo 01 kg. As seguintes informacoes 

deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem 

em que o produto esta acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, 

marca do produto, endereco, peso, composicao, data de fabricacao, 

prazo/data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos orgaos 

competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 

o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-

se como referencia, a data de fabricacao ou lote impresso na 

embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) 

vigente(s) da Anvisa/MS/INMETRO. Fardos contendo 30 kg (1 x 

30). 

1400 FARDO 

 

  

2 

ARROZ, parbolizado, classe longo fino, tipo 1, embalagem 

contendo 1 kg. As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo 

fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 

endereco, peso, composicao, data de fabricacao ou lote, data de 

validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos orgaos competentes. 

Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, nao 

devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricacão ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da 

Anvisa/MS e INMETRO. Fardos contendo 30 kg (1 x 30). 

1400 FARDO 

 

  

3 

ARROZ, branco, tipo quebradinho para Arroz doce. Embalagem 

contendo 1 kg As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo 

fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 

endereco, peso, composicao, data de fabricacao ou lote, data de 

validade, normas vigentes e registros nos orgaos competentes. Na 

data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, nao 

devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme as Normas e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS e 

INMETRO. Fardos contendo 30 kg (1 x 30). 

1400 FARDO 

 

  

4 

ACHOCOLATADO, em po, instantaneo, a base de acucar, cacau 

em po,  lecitina de soja e aromatizantes. O chocolate deve ser obtido 

de materias primas sas e limpas, isentas de materia terrosa, de 

parasitos, detritos animais, cascas de sementes de cacau e de outros 

detritos vegetais. Embalagem com 400 g. As seguintes informacoes 

deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem 

em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, 

marca do produto, endereco, peso, composicao, data de fabricacao 

ou lote data de validade, normas vigentes e registros nos orgaos 

competentes. Conforme as Normas e/ou Resolucoes vigentes da 

Anvisa/MS. Fardo 24 x 400g. 

1000 FARDO 

 

  

5 

BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker, a base de farinha de 

trigo enriquecida  com ferro e acido fólico, gordura vegetal, extrato 

de malte, margarina, soro de leite, amido de milho, açúcar, sal, 

fermento biologico, fermento quimico. Acondicionados em pacotes 

de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedados com 400 g. A 

embalagem deverá conter externamente dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, numero do lote, data de 

validade, quantidade do produto e deverá apresentar a partir da data 

1500 CAIXA 

 

  



 

 

 

de entrega 06 de meses de validade na entrega na unidade 

requisitante. Caixas contendo  20 pacotes (20 x 400 g). 

6 

BISCOITO TIPO MAIZENA. Embalagem dupla, contendo 400 g 

As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: 

nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, peso, 

composicao, data de fabricacao ou lote, data de validade, Norma(s) 

vigente(s) e registros nos orgaos competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, nao devera ter sido 

ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de 

fabricacao ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) 

Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e 

INMETRO. Caixas contendo  20 pacotes (20 x 400 g). 

1500 CAIXA 

 

  

7 

BISCOITO TIPO MARIA ZERO LACTOSE Deverá conter 

farinha de trigo integral como ingrdiente principal. Produto isento 

de gordura trans. Não poderá conter gordura vegetal hidrogenada 

em sua composição. Deverá ser informado de forma clara na lista 

de ingredientes o tipo de gordura utilizada. Produto sem lactose. 

Acondicioando em embalagem de 400g. Rotulagem contendo no 

mínimo as seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com no mínimo 4 meses de validade no 

momento da entrega. 

800 PCT. 

 

  

8 

LEITE DE SOJA, Pó para preparo de bebida com soja, sem sabor, 

isento de açúcar. Deverá possuir como principal ingrediente 

proteína de soja. Deverá ser enriquecido com vitaminas e minerais. 

Produto isento de lactose. Acondicionado em embalagem de no 

mínimo 300g. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 6 meses no momento da entrega. Destinado a 

atender alunos portadores de estado ou condição de saúde 

específica. 

800 UND. 

 

  

9 

FORMULA INFANTIL EM PÓ 2, a base de proteínas lácteas, 

para lactentes a partir do 6º mês, enriquecida com ferro, isenta de 

sacarose, com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. 

Acondicionado em latas contendo 800g do produto. Rotulagem 

contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do 

produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, 

lote e fabricante. Produto com validade mínimo de 8 meses no 

momento da entrega. 

700 LATA 

 

  

10 

MACARRÃO SEM GLÚTEN, composto por farinha de arroz e 

cúrcuma. Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 

termosselada. Embalagem de 500g. Validade de 3 meses a contar a 

data de entrega. 

600 UND. 

 

  

11 

FEIJÃO FRADINHO, Tipo 1, novo, grãos inteiros, aspecto 

brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 

fungos ou parasitas e livre de umidade. Embalagem: polietileno 

transparente original com 1kg, com dados de identificação do 

produto, marca, fabricante, prazo de validade, peso líquido e atender 

as normas e/ou resoluções vigentes das ANVISA. FARDO COM 10 

PACOTES DE 1 KG. 

1000 FARDO 

 

  

12 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, Tipo 1, enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Acondicionada em embalagem contendo no 

mínimo as seguintes informações: denominação de produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 2 meses no momento 

da entrega.  

6000 UND. 

 

  

13 

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, cor clara. Embalagem 

primária de 400g, em bom estado de conservação, isenta de furos, 

com identificação do produto e marca do fabricante. prazo de 

validade. Fardos contendo 20 x 400g 

600 FARDO 

 

  

14 

CAFÉ, torrado e moído, de primeira qualidade. Embalagem de 

250g, tipo almofada, com selo de pureza emitido pela Associação 

Brasileira da Indústria do Café - ABIC, validade de 90 dias após o 

empacotamento. Rotulagem seguindo os padrões da Resolução n 

1200 FARDO 

 

  



 

 

 

259 de 20/09/2002 do MS. Fardos contendo 20 pacotes de 250g 

(20x250g). 

15 

COLORIFICO, alimenticio, a base de urucum, cor alaranjada, 

acondicionado em pacote com 100 gramas, validade do produto nao 

podera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua 

entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas 

e/ou legislacao vigente da ANVISA/MS e da Comissao Nacional de 

Normas e Padroes para Alimentos - CNNPA. Rotulagem contendo 

no minimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ 

do fabricante, declaracao com o teor de sal adicionado, numero do 

lote, data de fabricacao e data ou prazo de validade. Fardos 10 x 

100g. 

1000 FARDO 

 

  

16 

COMINHO, CONDIMENTO MISTO, COM COMINHO E 

PIMENTA DO REINO, em pó. Embalagem com 100 g, com dados 

de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade 

e de acordo com as Normas e/ou Resolucoes vigentes da 

Anvisa/MS. Fardos 10 x 100g. 

1000 FARDO 

 

  

17 

CARNE, bovina, patinho, congelada, sem osso. Acondicionado em 

embalagens de 1 kg. O produto devera estar em conformidade com 

as normas e/ou legislacao vigente do Ministerio da Agricultura 

apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais 

pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do 

produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou 

prazo de validade. 

6500 KG. 

 

  

18 

CARNE MOÍDA, carne bovina, moida, resfriada, sem osso e sem 

gordura. Acondicionado em saco plastico transparente de 500g. O 

produto devera estar em conformidade com as normas e/ou 

legislacao vigente do Ministerio da Agricultura apresentando, em 

sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. 

Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, 

nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 

validade. 

8000 KG. 

 

  

19 

CARNE DE CHARQUE, carne bovina, charqueada, dianteiro. 

Acondicionado em filme de PVC transparente ou saco plástico 

transparente. O produto deverá estar em conformidade com as 

normas e/ou legislacao vigente do Ministerio da Agricultura 

apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais 

pertinentes. Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do 

produto, nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou 

prazo de validade. 

5000 KG. 

 

  

20 

FEIJÃO PRETO - Novo, tipo 1 constituído de grãos da mesma 

coloração, admitindo-se no máximo 5% de mistura de outras classes 

e até 10% de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria 

terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, chocos, 

imaturos, mofados. Embalagem primária saco de polietileno atóxico 

resistente, termossoldado. Embalagem de 1kg. A embalagem deve 

conter data de fabricação, data de validade e número do lote. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. Fardos 

contendo 30 x 1kg 

800 FARDO 

 

  

21 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1, embalagem com 01 kg As seguintes 

informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ 

do fabricante, marca do produto, endereco, peso, composicao, data 

de fabricacao ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e 

registros nos orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo de 

validade indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado 

na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricacao ou 

lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou 

Resolucao(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. Fardos 

contendo 30 x 1kg. 

1000 FARDO 

 

  

22 

FARINHA, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, classe 

amarela. Embalagem contendo 01 Kg No rotulo deve constar a 

denominacão do produto de acordo com sua designacao ou 

classificacao, As farinhas trarao o nome, seguida do nome vegetal 

comum de origem. As seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 

700 FARDO 

 

  



 

 

 

endereco, peso, composicao, data de fabricacao ou lote, data de 

validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos orgaos competentes. 

Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, nao 

devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricacão ou lote, impressa na embalagem. 

Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) vigente(s) da 

Anvisa/MS e INMETRO. Fardos contendo 20 x 1kg. 

23 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, tipo FLOCÃO, validade 

mínima de 180 dias. Embalagem: pacote de 500g, dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, data de fabricacao, 

prazo de validade, peso liquido e de acordo com as normas e ou 

resolucoes, vigentes na ANVISA. Fardos contendo 20 x 500g. 

1200 FARDO 

 

  

24 

FARINHA DE MILHO FINA, tipo FUBÁ, validade mínima de 

180 dias. Embalagem: pacote de 500g, dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade, 

peso liquido e de acordo com as normas e ou resolucoes, vigentes 

na ANVISA. Fardos contendo 20 x 1Kg. 

1200 FARDO 

 

  

25 

FRANGO, parte SOBRECOXA, congelado, validade do produto 

nao podera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua 

entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas 

e/ou legislacao vigente da ANVISA/MS inclusive apresentando, em 

sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. 

Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, 

nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 

validade. 

10000 KG. 

 

  

26 

FRANGO, parte COXA, congelado, validade do produto nao 

podera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua 

entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas 

e/ou legislacao vigente da ANVISA/MS inclusive apresentando, em 

sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. 

Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, 

nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 

validade. 

10000 KG. 

 

  

27 

FRANGO, parte PEITO, congelado, acondicionado em filme de 

PVC transparente ou saco plastico transparente, validade do produto 

nao podera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua 

entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas 

e/ou legislacao vigente da ANVISA/MS inclusive apresentando, em 

sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. 

Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do produto, 

nome e CNPJ do beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 

validade. 

10000 KG. 

 

  

28 

LEITE, de vaca, em po, integral, acondicionado em embalagem 

contendo 200 g. As seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 

endereco, peso, composicao, data de fabricacao ou lote e data de 

validade. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 

produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-

se como referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na 

embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolucao(oes) 

vigente(s) MAPA/INMETRO. Fardos contendo 10kg (50 x 200g). 

1200 FARDO 

 

  

29 

LINGUIÇA, tipo calabresa, defumada,  de FRANGO, 

acondicionado em filme de PVC transparente ou saco plastico 

transparente, validade do produto nao podera ser superior a 3 meses, 

contados a partir da data de sua entrega. O produto devera estar em 

conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da 

ANVISA/MS inclusive apresentando, em sua embalagem, as 

marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no 

minimo, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, 

numero do lote, data de fabricacao e data ou prazo de validade. 

6000 KG. 

 

  

30 

MACARRÃO, tipo espaguete, a base de farinha, com ausencia de 

larvas, parasitas ou sujidades, acondicionado em embalagem 

contendo 500 g. As seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 

endereco, peso, composicao, data de fabricacao ou lote, data de 

1200 FARDO 

 

  



 

 

 

validade, normas vigentes e registros nos orgaos competentes. Na 

data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, nao 

devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referencia, a data de fabricacao ou lote, impressa na embalagem. 

Fardos contendo 20 x 500g. 

31 

MACARRÃO DE SOPA, Macarrão tipo Ave Maria. Massa de 

SÊMOLA de trigo enriquecida com ferro e acido fólico e demais 

substâncias permitidas. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Acondicionado em embalagem primária de saco 

plástico transparente atóxico, com respectiva informação 

nutricional, data de fabricação/validade/lote e embalagem 

secundaria plástica reforçada. Prazo de validade mínimo: 03 meses 

á partir da data do recebimento do produto. Embalagem de 500g. 

Fardo contendo 20 x 500g. 

1200 FARDO 

 

  

32 

MARGARINA, VEGETAL EXTRA CREMOSA 500g: Com sal, 

composição básica: óleos vegetais líquidos e interesterificados, 

água, sal, leite em pó desnatado e/ou soro de leite em pó, Vitamina 

A (1.500 U.I./100g), estabilizante: mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos, lecitina de soja e ésteres de poliglicerol de ácidos graxos, 

conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato de sódio, aroma 

idêntico ao natural de manteiga, acidulante ácido cítrico, 

antioxidantes: edtacálcico dissódico e bht e corante natural de 

urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural betacaroteno. Não contém 

glúten, 0% gorduras trans. Acondicionada em pote plástico, 

capacidade de 500g. Validade mínima de 05 meses contados a partir 

do recebimento do produto; demais condições de acordo com as 

normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

Parâmetro de qualidade de boa aceitação no mercado. Caixa 

contendo 12 x 500g. 

1000 CX. 

 

  

33 

MOLHO DE TOMATE, temperado, acondicionado em 

embalagem com 340 g, validade do produto nao podera ser inferior 

a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto 

devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao 

vigente da ANVISA/MS e da Comissao Nacional de Normas e 

Padroes para Alimentos - CNNPA. Rotulagem contendo no 

minimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do 

fabricante, declaracao com o teor de sal adicionado, numero do lote, 

data de fabricacao e data ou prazo de validade. Caixas contendo 24 

x 340g. 

1500 CX. 

 

  

34 

MILHO, apropriado para pipoca. Embalagem de 500g, com dados 

do fabricante, marca, data de fabricação e prazo de validade. Fardos 

contendo 20 x 500g 

1000 FARDO 

 

  

35 

MILHO AMARELO P/ MUGUNZÁ, acondicionado em 

embalagem com 500 g, validade não inferior a 6 meses, contada da 

data da entrega. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Rotulagem 

contendo, no mínimo, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, 

data de fabricação e data ou prazo de validade. Fardo contendo 20 

x 500g. 

1000 FARDO 

 

  

36 

ÓLEO, comestivel, vegetal, de soja, refinado, sem colesterol, 

acondicionado em embalagem contendo 900ml. As seguintes 

informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ 

do fabricante, marca do produto, endereco, composicao, data de 

fabricacao ou lote, data de validade, normas vigentes e registros nos 

orgaos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade 

indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua 

metade, tomando-se como referencia, a data de fabricacao ou lote, 

impressa na embalagem. Caixas contendo 20 x 900ml. 

800 CX. 

 

  

37 

OVO tipo extra, classe A, branco. Embalagem: Caixa contendo 30 

dúzias, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, de acordo com Normas e/ou Resolucoes vigentes 

da Anvisa/MS ou Ministerio da Agricultura. 

800 CX. 

 

  

38 
PÃO DE LEITE, pacote de pão de leite, para cachorro quente, 

contendo 10 pães, pacote com 500g. 
20000 PCT. 

 
  



 

 

 

39 

IOGURTE, natural, sabor variado, rico em nutrientes. Embalagem 

com no minimo 900 ml, com indicacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao e prazo de validade, de acordo com a 

Resolucao 12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no 

Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da saude. 

15000 LT. 

 

  

40 

IOGURTE ZERO LACTOSE natural, sabor variado, rico em 

nutrientes. Embalagem com no minimo 900 ml, com indicacao do 

produto, marca do fabricante, data de fabricacao e prazo de 

validade, de acordo com a Resolucao 12/78 da CNNPA. O produto 

devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da 

saude. 

800 LT. 

 

  

41 

SAL, comum, acondicionado em embalagem contendo 1 Kg. As 

seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: 

nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, peso, 

composicao, data de fabricacao ou lote, data de validade, normas 

vigentes e registros nos orgaos competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, nao devera ter sido 

ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de 

fabricacao ou lote, impressa na embalagem. Fardos contendo 30 x 1 

kg. 

200 FARDO 

 

  

42 

SALSICHA, de frango, para hot dog. Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plastico transparente com identificacao do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de 

acordo com as Portarias do Ministerio da Agricultura, DIPOA n.304 

de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolucao da ANVISA n.105 

de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilancia Sanitaria n.5504/99. O 

produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou 

Ministerio da Saude. 

6000 KG. 

 

  

43 

ARROZ INTEGRAL, tipo 1, 100% natural. Embalagem contendo 

01 kg, com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministerio 

da Agricultura e/ou Ministerio da Saude. 

600 KG. 

 

  

44 

FÍGADO BOVINO: Características Técnicas: Peça de fígado. 

Deve ter Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagem 

Primária: Embalada a vácuo, em embalagem tipo crayovac, pacotes 

de 1 Kg, peça inteira, devidamente identificados com rótulos 

impresso de acordo com a Legislação vigente. 

5000 KG. 

 

  

45 

LEITE em pó integral instantâneo para dietas com restrição a 

lactose (ZERO LACTOSE) embalagem 200g com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

de acordo com as normas e/ou resoluções da ANVISA. 

700 UND. 

 

  

46 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo comestível, embalagem 

enlatado com 125gr, tampa abre fácil ,com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, e 

de acordo com as normas vigentes da ANVISA ou ministério da 

agricultura. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data  

de entrega do produto. Caixa com 50 unidades. 

1000 CAIXA 

 

  

47 

MÚSCULO, Carne bovina; musculo dianteiro, com no máximo 

15% de gordura; congelada; transportada e conservada a 

temperatura máxima de -18ºc; com cor, sabor e odor próprios, isenta 

de tecidos inferiores como ossos, cartilagens; gordura parcial, 

aponevroses, tendões, coagulo, nodos linfáticos; e de qualquer 

substancia contaminante que possa altera-la ou encobrir alterações; 

embalagem primaria plástica, atóxica e apropriada para alimentos, 

com peso máximo de 1kg por pacote; exceto onde será admitido 

peso maior. 

8000 UND. 

 

  

48 
CACAU EM PÓ, 100% cacau. Sem adição de açúcar. Fardo com 

10 pacotes de 500g. 
500 FARDO 

 
  

49 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, sem aditivos ou 

conservantes. Fardo com 12 unidades de 400g. 
1000 FARDO 

 
  

Valor Total  R$ 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a 

composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 



 

 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

(se for necessário/solicitado) 
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nº DO PROCESSO: 

LICITAÇÃO N°: 

DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação) 

A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio coletivo   

D Quantidade de meses da execução contratual 12 meses 

Identificação do serviço 

Tipo de serviço 
Un. de 

medida 

Qtde. total a 

contratar 

  Posto   

Anexo II-A - Mão de Obra 

Mão-de -obra vinculada à execução contratual 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)   

2 Salário normativo da categoria profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)     

5 Regime de Tributação   

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$ 

A 
Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior àquela 

fixada na CCT)   
R$                  - 

B Adicional de periculosidade 30,00%  

C Adicional noturno    

D Súmula 444 TST  (feriados trabalhados)   R$                  - 

E Hora noturna adicional    

F Intervalo intrajornada    

G Outros    

TOTAL DO MÓDULO 1  

MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 

A Auxílio transporte R$ 0,00  

B Auxílio-alimentação  R$ 28,00  

C Assistência médica e familiar (plano de EDUCAÇÃO)    

D Fundo social e odontológico    

E Outros    

TOTAL DO MÓDULO 2  

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$ 

A Uniforme    

B Equipamentos/Instrumentos    

C Outros (especificar)    

TOTAL DO MÓDULO 3  

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$ 

A INSS   R$                  - 

B SESI OU SESC   R$                  - 

C SENAI OU SENAC   R$                  - 

D INCRA   R$                  - 



 

 

 

E SALARIO EDUCAÇÃO   R$                  - 

F FGTS   R$                  - 

G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91)   R$                  - 

H SEBRAE   R$                  - 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 0,00% R$                  - 

SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO   R$ 

A 13º salário   R$                  - 

  SUBTOTAL   R$                  - 

B Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário   R$                  - 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 0,00% R$                  - 

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$ 

A Afastamento maternidade    

B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00% R$                  - 

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$ 

A Aviso prévio idenizado   R$                  - 

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado   R$                  - 

C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio indenizado   R$                  - 

D Aviso prévio trabalhado   R$                  - 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado   R$                  - 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   R$                  - 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 0,00% R$                  - 

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE % 
R$ 

A Férias e terço constitucional de férias   R$                  - 

B Ausência por doença   R$                  - 

C Licença paternidade   R$                  - 

D Ausências legais   R$                  - 

E Ausência por acidente de trabalho   R$                  - 

  SUBTOTAL   R$                  - 

F 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional 

ausente   
R$                  - 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 0,00% R$                  - 

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA % R$ 

4.1 13º salário 0,00% R$                  - 

4.2 Encargos previdenciários e FGTS 0,00% R$                  - 

4.3 Afastamento maternidade 0,00% R$                  - 

4.4 Custo de rescisão 0,00% R$                  - 

4.5 Custo de reposição de profissional ausente 0,00% R$                  - 

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00% R$                  - 

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   R$ 

A Custos indiretos   R$                  - 

B Lucro   R$                  - 

C Tributos 

C.1 Tributos Federais (especificar)   R$ 

C.2 Tributos Estaduais (especificar)   R$ 

C.3 Tributos Municipais (especificar)   R$ 

C.4 Outros (especificar)   R$ 

TOTAL DO MÓDULO 5 R$                  - 

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado 

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado 

A Módulo 1- Composição da Remuneração R$                  - 

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários R$                  - 

C Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$                  - 

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas R$                  - 

 Subtotal (módulo A+B+C+D) R$                  - 

E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro R$                  - 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$                  - 

  

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

Pregão Eletrônico Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 006/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO NOVO/ BA, com sede na Praça Nelson Maia, s/n.º, inscrito no CNPJ 

sob o nº 16.444.143/0001-22, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 

representado pelo Sr. Fernando de Jesus, Secretário Municipal de Educação, brasileiro, portador do 

RG Nº. _________ emitido pela SSP/_-_ e CPF Nº. _________, residente na Rua __________, Nº 

_____, _____, -__-_____/_, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2026, Processo Administrativo 006/2026, 

RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 

no Decreto Municipal nº 078/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 002/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS UND. QNTD. MARCA  V. UNITÁRIO 

R$ 
 V. TOTAL 

R$  

       

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 



 

 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA. 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no diário oficial deste município (http://www.indap.org.br), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 



 

 

 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 

 

 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



 

 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 



 

 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Ponto Novo/BA, _____ de ___________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III.1 

MINUTA DE CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMá

xima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

Pregão Eletrônico Nº 002/2026 

Processo Administrativo Nº 006/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO NOVO/ BA, com sede na Praça Nelson Maia, s/n.º, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 16.444.143/0001-22, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 

representado pelo Sr. Fernando de Jesus, Secretário Municipal de Educação, brasileiro, portador do 

RG Nº. _________ emitido pela SSP/_-_ e CPF Nº. _________, residente na Rua __________, Nº 

_____, _____, -__-_____/_, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 

XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico/Edital nº 

002/2026 e Processo Administrativo 006/2026, Tipo   MENOR PREÇO, bem como mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Este Contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

COMPOR A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, nas quantidades 

estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS UND. QNTD. MARCA  V. UNITÁRIO 

R$ 
 V. TOTAL 

R$  

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX contados do(a) XXXXXXXXXX, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de XXX contados do(a) XXXXXXXX, prorrogável, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade: 2.015 

Fonte de Recursos: 15520000/ 15000000; 

Elemento de Despesa:3.3.90.30.00; 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

8.3. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

11.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

c) O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 

d) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 0206 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 078/2023 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial deste Município  

http://www.indap.org.br, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Saúde/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Ponto Novo/BA, __ de __________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 2-  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Pregoeira e equipe de apoio 

Município de Ponto Novo, Estado da Bahia 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo administrativo nº 006/2026 

 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa ........................., inscrita no 

CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal 

infra-assinado, DECLARA:  

 

a) Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 62 e 63, I, da Lei n.º 14.133/2021, a 

empresa ............(indicação da razão social), CNPJ _____ cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  002/2026, cujo objeto é: --------------------------------------------. 

  

b) declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

c) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 

 

d) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal  (art. 68, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021); 

 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 

14.133/2021). 

 

g)  que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

h) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

 



 

 

 

i)  que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

 

j) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, se for o caso;  SIM (  )  NÃO (  ); 

 

k) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

 

l) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF. 

 

m) A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

 

1 - E-mail: 

2 - Telefone: 

3 - Whats App: 

 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 

os dados anteriormente fornecidos. 

 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)........................................, portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 

contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório e seus Anexos. 

 

XXXXXXX, ______de _______________________de 2026. 

 

Nome da Empresa 

 CNPJ  

Assinatura responsável pela empresa 

 


